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L':I Nº 149/91 

Equipara vencimentos . 

O Prefeito _unicipal de Água Doce do Norte, Es

tado do ~spÍrito Santo , FAZ saber que a Câmara 

·.funicipal decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o cargo de provimento em comissão de conta-

dor provisoriamente ~antido, na forma do § 2Q do artigo 45 da Lei 

Municipal nQ 96/91 . 

Artigo 29 - Ficam os vencimentos dos cargos de provimento em 

comissão de Tesoureiro e Contador equiparados aos de Secretário Muni 

cipal . 

Artigo 3º - Ssta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de corrente . 

Gab:;. nete do Prefeito r/Iunicipal de gua Doce do N111rte, Estado 

do ~spÍrito Santo, em 17 de outubro de 1991 . 

Prefeito .:unicipal 


